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PORTARIA D.G Nº 032/2011                                               
 

A DIRETORA GERAL EM EXERCÍCIO DO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o disposto no Ato G.P 
nº 113/2009 e o constante no PA-061/2011, 

CONSIDERANDO a necessidade de serviço e a 
antecipação da liberação da servidora por sua Chefia imediata, 

 
 
 

R E S O L V E  
 
 
 

Retificar a Portaria D.G n° 815 de 27/12/2010, tão 
somente em relação aos efeitos da remoção, a pedido, de Luiza Helena Braga 
Xisto, Técnica Judiciária, Área Administrativa, A-01, do Quadro Permanente de 
Pessoal deste Tribunal, matrícula nº 308161599, da Vara do Trabalho de 
Pedreiras para ter exercício na Vara do Trabalho de Pinheiro, para que sejam 
considerados a contar de 01/02/2011. 

Dê-se ciência. 
Publique-se no Boletim Interno Eletrônico. 
São Luís(MA), 24 de janeiro de 2011 

 
 

Elizabeth do Carmo Salgado Leite Menezes 
 

 
 
 


